
RESOLVE: 

Art. 19 - Fica Constituido o Conselho Diretor do 

FUNREBOM - Fundo de Reequipamento do Grupamento do Corpo de Bombei 

ros do Estado do Paraná, unidade de Umuarama-Pr, como segue: 

Presidente: Tuguio Setogutte - Prefeito Municipal 

Vice-Presidente: Felix Lucaski - Comandante do Gru-

pamento do Corpo de Bombeiros local; 

MEMBROS: Henrique Taglianetti 

Sebastião Calisto Barbosa 

Riyoji Fujimoto 

Jose Possenti 

Art. 29 - Ao Conselho nomeado no artigo anterior, ' 

compete a administração do FUNREBOM - Fundo de Reequipamento do Gru-

pamento do Corpo de BoMbeiros. 

Art. 39 - Este Decreto entrare em vigor na data de' 

sua publicação, revogadas as disposições do Decreto n9222/78, de 26' 

de dezembro de 1978. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANA, aosj6 dias do mês de julho de 1979. 

TUGdIO SETOGUTTE 	 MASBAYtIkI OtJMURA 

PREFEITO MUNICIPAI, 	SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto : N.o 212 
Constitui o Conselho Diretor do FUNRE 
BOM, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais e as disposições do artigo 49, da 

Lei Municipal n9146 de 02.12.74, 
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